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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N° 10.337/01 
de 28 de agosto de 2001 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLÇJIM DO MUNiCÍPIO 
No ... l~.~.}. de ?;.!.IO.'?.JQ{ 

Dispõe sobre o Conselho de Alimentação Escolar 
do Município de São José dos Campos e dá 
outras providências . 

,c:x: ~ O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX, 
do artigo 93 , da Lei O~gânica do Município , de 05 de abril de 1990, e 
nos termos da Lei Complementar n° 226, de 28 de agosto de 2001, que 
criou o Conselho de Alimentação Escolar CAE no âmbito deste 
Município, 

D E C R E T A: 

Art . 1° . O Conselho de Alimentação Escolar 
será constituído por sete membros e com a seguinte composiçãó: 

I um representante do Poder Executivo; indicado pelo 
Prefeito Municipal; 
II - um representante do Poder Legislativo; indicado pela 
Mesa Diretora; 
III - dois representantes dos professores , indicados pelo 
respectivo órgão de classe; 
IV dois representantes de pais de alunos, indicados 
pelos Conse lhos Escolares , Associações de Pais ou 
entidades similares ; 
V - um representante de outro segmento da sociedade local . 

§ 1°. Compete ao CAE : 

I acompanhar a aplicação dos recursos federais 
t ransferidos à conta do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE; 

II zelar pela qualidade dos produtos, em todos os 
níveis , desde a aquisição até a d · tribuição, observando 
sempre as boas práticas higiênicas anitárias; 

III - receber e analisar as prest 
na forma deste decreto, e remete 
Desenvolvimento da Educação 
conclusivo, apenas o Demonstrat o 
Execução Físico-Financeira, obs 
específica que trata do assunto; 

a 

parecer 
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IV - comunicar à Entidade Executora - EE, a ocorrência de 
irregularidade com os gêneros alimentícios, tais como: 
vencimento do prazo de validade, deterioração, desvio e 
furtos, para que sejam tomadas as devidas providências; 
V - apreciar e votar, anualmente, o plano de ação do PNAE 
a ser apresentado pela EE; 

VI - di vulgar em locais públicos os recursos financeiros 
do PNAE transferidos à EE; 

VII - apresentar relatório de atividade ao FNDE, quando 
solicitado; 

VIII participar da elaboração dos cardápios do PNAE, 1 

observando as disposições previstas neste decreto; 

IX promover a integração de instituições, agentes da 
comunidade e órgãos públicos, a fim de auxiliar a equipe 
da Prefeitura Municipal, responsável pela execução do PNAE 
quanto ao planejamento, acompanhamento, controle e 
avaliação da prestação dos serviços da alimentação 
escolar; 

X - realizar estudos e pesquisas de impacto da alimentação 
escolar, entre outros de interesse deste Programa de 
Alimentação Escolar; 

XI - acompanhar e avaliar o serviço de alimentação escolar 
nas escolas; 

XII apresentar, à Prefeitura 
recomendações sobre a prestação de 
escolar no Município, adequada à 
diretrizes de atendimento do PNAE; 

Municipal, proposta e 
serviços de alimentação 

realidade local e às 

XIII divulgar a atuação do CAE como organismo de 
controle socia l e de fiscalização do PNAE; 

XIV zelar pela efetivação e consolidação da 
descentralização do PNAE, no âmbito deste município; 

XV - comunicar ao FNDE o 
previstas na l egislação 

e cumprimento das disposições 
c'f' a do PNAE. 

Art. 2°. Se juízo das competências 
previstas no artigo 1°, § 1°, inci a XV, deste decreto, o 
funcionamento, a forma e o quorum as liberações do CAE serão 
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I - o CAE t e r á 01 (um) Presidente e seu res pectivo Vi ce , 
eleitos e destituídos pelo voto de 2/3 (do is terços ) dos 
conselhe i ros do CAE presentes em Assembl é ia Geral; 
Parágr afo único . O Presidente e seu Vic e serão ele i tos 
entre o s membros titulare s do CAE. 
II - c ada membro titular do CAE terá um suplente da mesma 
categor ia representada; 
III - os membros, o Pres idente do CAE e seu Vice terão 
mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos uma única 
vez ; 
IV o e xercício do 
considerado serviço 

mandato 
p úblico 

de Conselhe i ro 
relevante e 

do CAE é 
não será 

remunerado ; 
V - a nomeação dos conselheiros do CAE deverá ser f e ita 
por ato específico , de acordo com a Lei Orgânica deste 
Município ; 
VI - as atribuições do Presidente e dos demais membros 
devem ser def inida s no Regimento Inter no do CAE ; 
VI I - na Assemblé i a Ger al Ordinária do mês de feve r eiro , o 
CAE ana lisará e e mi t i rá par ecer conclusivo sobre a 
prestação d e contas d o PNAE, apresentada por est e 
município; 
VIII - o CAE reunir-se-á ordinariament e uma vez por mês e 
extraordinariamente na forma que dispuse r seu Regimento 
Interno; 
IX - a s decisõe s das assemb l éias e a s deliberações dos 
conse lheiros serão tomada s por maioria absoluta dos votos 
dos presentes à reunião, salvo as exceções previstas neste 
decre t o ; 
X - a aprova ç ã o ou as modificações do Reg imento Interno do 
CAE só pode rão oc orr er pelo voto de , no mínimo, 2 / 3 (do i s 
terços) do s conselhei ros ; 
XI as res oluçõe s do CAE serão objeto de a mpla e 
sistemática d i vulgação ; 
XII - as r euniões do CAE serão públicas e p r ecedida s de 
ampla divulgação . 

Art . 3 o • O CAE , 
deverá formalizar denúnc i a de qualquer 
e xecução do programa, ao FNDE, à Sec 
Mi nistério da Fazenda, ao Ministé r io P 
Contas da União nos Estados . 

Art . 4 o . Este 
de sua pub l icaçã o , revogadas às 
e speci almente o Decreto n° 10.255, d e 

o âmbito de s ua competência, 
rregularidade identificada na 
tar · Federal de Controle do 

Federal e ao Tribunal de 

e n tra em vigor na data 

ições em c"io; ,. ((j} 
de 2001 . ~ V' ~ 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo-

DECRETO 10 . 337/01 4 

Pre f eitura Municipal de São José dos Campos, 
28 de agosto de 2001 . 

Governo 

Secretário de Assuntos Jurídicos 

Registrado na Di visão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e oito dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e um . 

1~~~~'-'~ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 


